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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 – CPL/PMVF 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025 – SEMAS 

 
AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, através de sua secretária, que a este subscreve, designada através da Portaria de 
n.º 006 de 03 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará 
contratação direta, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na sua forma ELETRÔNICA, conforme 
consta no Processo Administrativo nº 109/2025 – SEMAS, no presente Aviso e seus anexos. 
 
A Contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e demais 
normas pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, no 
que couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Aviso e seus respec-
tivos anexos. 
 

DADOS DA CONTRATAÇÃO 

Órgão Solicitante:  Secretaria Municipal de Assistência Social 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de brinquedos educativos e materiais lú-
dico-pedagógicos, destinados ao atendimento das crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) participantes do projeto “Mundos que se Encontram – Inclusão e Desenvolvimento de Cri-
anças com TEA”, desenvolvido no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV), vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vitorino Freire/MA, 
conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus ane-
xos. 

Esclarecimentos/Impugnações: Por meio do site www.licitacaovitorinofreire.com.br ou através 
do E-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com  

Início da Sessão Eletrônica: 03 de março de 2026 às 08h00min (oito horas) 

Sistema Eletrônico Utilizado: http://www.licitacaovitorinofreire.com.br  

Endereço para retirada do Aviso: http://www.licitacaovitorinofreire.com.br  

VALOR ESTI-
MADO, MÁ-

XIMO, DE REFE-
RÊNCIA OU SI-

GILOSO 

☒ Valor: R$ 12.450,61 (doze mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e 
um centavos). 

☒ Estimado 

☒ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

☒ AQUISIÇÃO  

☐ SERVIÇOS  

☐ SERVIÇOS TICs 

☐ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL  

http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
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☐ TAREFA 

☒ FORNECIMENTO 

PARTICIPAÇÃO 
– MEI / ME / 

EPP 

☒ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 
123/06 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP 
– Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☐ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 horas, podendo ser prorrogado 
motivadamente por igual período. 

 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre esta contratação deverão complementar, suplemen-
tar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposi-
ções aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Item Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 7.10. 

 

☒ ABERTO 

☐ FECHADO 
 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2. 

 

☐ POR GRUPO 

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☒ GLOBAL 
  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 3. 

 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,10 (dez 
centavos). 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 
 

ORDEM DAS FASES  
☒ PROPOSTA – HABILITAÇÃO 

☐ HABILITAÇÃO – PROPOSTA 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS 

  

4.1. 

☒ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
Código da Ficha: 779 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Dotação: 08.243.0100.2082.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO  

VALIDADE DA PROPOSTA  

 
A proposta comercial terá validade mínima de 90 
(noventa) dias, a contar da data da abertura da ses-
são pública. 
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DEMAIS DOCUMENTOS EXIGI-
DOS NA PROPOSTA 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Refe-
rência 
 

CAPITAL SOCIAL/PATRIMO-
NIO LÍQUIDO 

17. 

 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou ar-
quivamento na Junta Comercial ou no Cartório com-
petente, conforme o caso, de: 

☐  patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contrata-
ção ou do item pertinente, caso a licitante que apre-
sentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência 
Geral e Liquidez Corrente; 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente, caso a licitante que apresentar ín-
dice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qual-
quer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 
Liquidez Corrente; 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contrata-
ção ou do item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou 
do item pertinente. 

☒ Não haverá exigência quanto à comprovação de 
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

☐ NÃO 

☒ SIM  Atestado(s) ou declaração de capacidade 
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de di-
reito público ou privado, que comprove(m) que a Li-
citante realizou fornecimento compatíveis com o 
objeto desta licitação, devendo o(s) documento(s) 
ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, 
constando CNPJ, endereço completo, ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procu-
radores, gerentes ou servidor responsável, com ex-
pressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função e descrição dos itens fornecidos. 
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DEMAIS DOCUMENTOS QUA-

LIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Refe-
rência 
 

APRESENTAÇÃO DE AMOS-
TRAS: 

SEÇÃO 
XII 

 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra na forma 
do item ____ do Termo de Referência 
 

VISITA TÉCNICA: 
SEÇÃO 

XIII 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, FACULTATIVA, na forma do item ____ do 
Termo de Referência 
 

 
PERMITIDA A SUBCONTRATA-

ÇÃO 
 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ da Minuta do Con-
trato 
 

GARANTIA DE PROPOSTA 

  

☒ NÃO 

☐ SIM, A apresentação da garantia da proposta no 
valor correspondente a 1 % (um por cento) do valor 
do estimado da contratação será enviada concomi-
tantemente ao cadastramento da proposta inicial no 
sistema, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

GARANTIA DE CONTRATO 

  

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Refe-
rência 
 

ANEXOS 47.8. 

 
Integram este Aviso, e dele fazem parte integrante, 
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste 
Aviso, os seguintes documentos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III – Modelos de Declarações 
ANEXO IV – Modelo de Proposta 
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OUTRAS INFORMAÇÕES 

Agente de Contratação: VANDERLEY VIEIRA 
SOARES 

e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com  

Endereço: Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 
 
Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 – CPL/PMVF 

(Processo Administrativo n.º 109/2025 – SEMAS) 
 

PARTE GERAL 
 

1. SEÇÃO I - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente Contratação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisi-
ção/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Aviso, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.2. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Termo de Referência 
e as especificações constantes deste Aviso, serão consideradas como válidas as do Aviso, sendo es-
tas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 
1.3. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da 
seguinte forma: 

 
1.3.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação 
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  
 
1.3.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de 
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem de 
seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para 
todos os itens que o compõem. 
 
1.3.4. MENOR PREÇO GLOBAL. Para esta forma de apresentação o licitante deverá apre-
sentar proposta para todos os itens ou lotes que compõem a licitação, sob pena de sua pro-
posta não ser aceita sumariamente. 

 
1.4. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 
 
1.5. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
1.6. O presente procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, e nos demais meio previsto em lei para conhecimento dos interessados. 
 
2. SEÇÃO II – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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2.1. A Parte Especifica definirá o custo máximo aceitável para a presente contratação. 
 
2.2. Na hipótese de o preço ser sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei nº 14.133/2021, o orça-
mento elaborado pela administração será divulgado após a fase de lances. 

3. SEÇÃO III - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Aviso consta os dados orçamentários referentes a 
contratação.  
 
4. SEÇÃO IV - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Para participar deste processo de contratação, o interessado deverá estar credenciado no sis-
tema de Compras da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, através do site: http://www.licitacao-
vitorinofreire.com.br através da opção SEJA UM FORNECEDOR. 
 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta contratação. 
 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da Contratação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.6. É de inteira responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de aten-
dimento aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico http://www.licitacaovitorino-
freire.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro-
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MO-
MENTO DA HABILITAÇÃO. 
 
4.8. Ao escolher o plano desejado para acesso ao sistema o Fornecedor desde já, fica ciente de 
que o seu cadastro poderá ser liberado em até 02 dia útil após a confirmação do pagamento. 
Assim, a Prefeitura Municipal e nem a Plataforma do Sistema - não assume qualquer prejuízo que 
o Fornecedor venha a ter pela não participação em processo licitatório quando este tenha feito o 
cadastro prévio sem respeitar o prazo estipulado acima. 

http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
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4.9. Caso a escolha de pagamento seja via boleto bancário a liberação do acesso à Plataforma 
de Licitações será condicionada à confirmação do pagamento, sendo que ele pode demorar até 2 
dias úteis. Seja para acesso ao credenciamento ou bloqueio do sistema após data de vencimento 
da fatura. 

 
4.10. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao Portal de Compras da Prefeitura, 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) Telefone: (81) 3877-1397E-mail: boletos@brconec-
tado.com.br. 
 
5. SEÇÃO V - DA PARTICIPAÇÃO DO INTERESSADO 
 
5.1. Poderão participar deste processo de contratação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam devidamente credenciados no sistema já 
indicado. 
 
5.2. Não poderão participar desta contratação os interessados: 

5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 
5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju-
rídica, quando a contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona-
dos; 
5.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
5.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de participar da contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
5.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata-
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi-
ção; 
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5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da contratação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situ-
ações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da contratação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não inclui a contratação de serviço que inclua como en-
cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações inte-
gradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.8. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra-
tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atu-
ação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.10. Na hipótese de participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
normas: 

 
5.10.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de cons-
tituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que 
deverá atender às condições de liderança estipuladas no Aviso e será representante das con-
sorciadas perante a Administração; 
 
5.10.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida 
no ato convocatório; 
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5.10.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade téc-
nica das empresas consorciadas;  
 
5.10.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá aten-
der aos índices contábeis definidos no Aviso e quanto ao capital social exigido, deverá ser 
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 
respectiva participação. 
 
5.10.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  
 
5.10.5.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
 
5.10.5.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de 
cada um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior 
ou igual ao valor obtido no subitem 5.10.4. 
 
5.11. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou isoladamente;  
 
5.12. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases da contratação e durante a vigência do contrato;  
 
5.13. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoria-
mente, a empresa brasileira observada o disposto no item 5.10.1; 
 
5.14. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 
consórcio. 

 
6. SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS. 
 
6.1. A Parte Especifica definirá a Ordem das fases desta licitação. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Aviso, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
6.3. Caso a Fase de Julgamento da Proposta anteceda a Habilitação, é facultado ao licitante, a 
depender da funcionalidade da plataforma, encaminhar em encaminhar os documentos de habili-
tação juntamente com a proposta inicial. 

 
6.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os lici-
tantes estão obrigados a encaminhar, na forma e no prazo estabelecidos no item 7.2, simultanea-
mente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obser-
vado o disposto neste Aviso, sob pena de INABILITAÇÃO. 
 
6.5. No cadastramento da Proposta, o licitante deverá marcar em campo próprio do sistema ele-
trônico, ou apresentar junto aos documentos de Habilitação as seguintes declarações: 
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6.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor-
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de con-
duta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato-
riedade de declarar ocorrências posteriores;  
6.5.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.5.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.5.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-
litado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requi-
sitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso. 

 
6.9. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Aviso e seus anexos. Em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especifica-
ções constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
 
6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de ha-
bilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

 
6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da contratação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-
nexão. 
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6.14. As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das pro-
postas. 
 
6.15. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 
pelo Agente de Contratação. 

 
6.16. Em se tratando de Propostas, Declarações, ou outro documento produzido pela empresa, ou 
ainda atestados de capacidade técnica, somente serão aceitos e analisados os documentos exigidos 
neste Aviso e Termo de Referência que contenham assinatura eletrônica.  

 
6.17. Os documentos de que trata o item anterior com assinatura manuscrita, somente serão acei-
tos e analisados os que se evidencie de forma inequívoca que o documento foi assinado manual-
mente e escaneado em sua totalidade. 

 
6.18. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 
dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em for-
mato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinatu-
ras apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

 
6.19. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será verifi-
cada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas digitais 
podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo assinador Serpro, disponível 
gratuitamente no sítio eletrônico https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digi-
tal/assinador-serpro. 

 
6.20. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas re-
prográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) 
de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho, porém digitalizada e incluída no 
documento, serão desclassificados e/ou inabilitadas. 

 
6.21. Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o Agente de Contratação, obrigatoria-
mente, efetuará a verificação da veracidade dos documentos cuja emissão tenha sito realizada via 
internet, mediante conferência destes documentos nos respectivos sites emissores. 

 
6.22. Visando maior agilidade na alimentação de nossos sistemas de gestão, solicitamos as em-
presas licitantes, que enviem os documentos de habilitação em arquivo único, sempre que possí-
vel. 

 
6.23. Visando maior agilidade processual, economicidade e sustentabilidade, solicitamos as lici-
tantes a enviarem tão somente os documentos exigidos no Aviso, evitando o envio de documen-
tos desnecessários ou em excesso. 

 
6.24. A solicitação do item anterior não engloba os Atestados de Capacidade Técnica, os quais a 
licitante deve enviar tantos quantos dispuser ou achar necessários a sua Habilitação.  
 

https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
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7. SEÇÃO VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência  
7.1.3. Quantidade dos itens, o qual não poderá ser inferior ao máximo previsto para con-
tratação em cada lote. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, mão-de-obra, materiais 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, despesas com impostos, taxas, fretes, descontos 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-
áveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

 
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re-
tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-
las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresen-
tação.  
 
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
8. SEÇÃO VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO E FASE DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente contratação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrô-
nico, na data, horário e local indicados neste Aviso. 
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8.2.   O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Aviso, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 
 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.  
 
8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor Item. 
 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Aviso. 
 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema. 
 
8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta esta 
definido na Parte Específica desse Aviso. 

 
8.12. A fase de lances seguirá de acordo com o modo de disputa definido na parte específica: 
 
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apre-
sentarão lances públicos e sucessivos. 
 
8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 06 (seis) horas. 
 
8.15. Decorrido o prazo de seis horas a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
8.16. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
8.17. Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “FECHADO”, não haverá lances 
públicos, cada licitante, coocorrerá com o valor inicial da sua proposta. 
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8.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.18.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
8.18.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

8.19. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,  
 
8.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá ca-
ráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po-
dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
8.21. Sempre que encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sis-
tema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.24. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
8.25. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível; o que não exclui sob nenhuma hipótese a responsabi-
lidade e/ou o ônus da licitante em relação ao erro cometido. 
 
8.26. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
8.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-
posta em ato contínuo à classificação; 
 
8.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre-
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
8.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
8.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
9.48 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-
duzidos ou prestados por: 

9.48.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital contratante ou, no caso de contra-
tação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
9.48.2 empresas brasileiras; 
9.48.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
8.49. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 
8.50. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifi-
cado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
8.51. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado 
para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Aviso. 

 
8.52. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.53. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-
cesso licitatório. 
 
8.54. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados. 
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8.55. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.56. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro do 
prazo estabelecido ensejará na inabilitação/desclassificação da proposta. 

 
8.57. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julga-
mento da proposta. 
 
9. SEÇÃO IX – PARTICIPAÇÃO E BENEFÍCIOS A ME/EPP/MEI 
 
9.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
9.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não te-
nham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
9.3. A depender da forma de participação das ME/EPP/MEI, definido na parte específica, a Plani-
lha Orçamentaria do Termo de Referência indicará os lotes/itens, cuja participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
9.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usu-
fruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
 
9.5. Será estendida as cooperativas, os benefícios previstos para as microempresas e empresas 
de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho 
de 2007. 
 
9.6. Finalizada a fase de lances, em relação aos lotes não exclusivos para participação de mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, será efetivada a verificação, do porte da entidade em-
presarial, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.8. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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9.9. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clas-
sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
9.11. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controla-
dos pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 
9.12. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitató-
rio prossegue com as demais licitantes. 

 
9.13. Em relação a fase de habilitação, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Aviso. 

 
9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para partici-
pação na fase de seleção da proposta da contratação nos termos do artigo 42 da Lei Complementar 
123/06. 

 
9.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegu-
rado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pú-
blica, para comprovação da regularidade fiscal da empresa. 

 
9.17. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 
10.  SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classifi-
cada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso e em seus anexos, observado o disposto na IN 
SEGES nº 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos e For-
mação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta. 
 
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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10.2.1. contiver vícios insanáveis; 
10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo unitário 
definido para a contratação; 
10.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
10.3. Em se tratando do mesmo fornecedor, não será admitida a previsão de preços diferentes 
para itens ou lotes iguais, em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote 
ou qualquer outro motivo. 
 
10.4. Será considerada indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cin-
quenta por cento) do valor orçado pela Administração, a qual só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

 
10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, mesmo que os valores não es-
tejam inferiores a 50% (cinquenta por cento), ou em caso da necessidade de esclarecimentos com-
plementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

 
10.7. A exequibilidade da Proposta, quando solicitada a sua comprovação, deverá ser compro-
vada, dentre outros documentos que podem ser solicitados, por meio de planilha de custos e for-
mação de preços, onde será analisado os custos um a um para ver se existe algum custo flagrante-
mente menor do que a despesa (como por exemplo: materiais e uniformes “zerados” ou valores 
para salários e benefícios incongruentes com a legislação trabalhista e convenções e acordos cole-
tivos de trabalhos das categorias); copias de contratos, ou notas fiscais emitidas para outros órgãos, 
ou empresa que comprove a pratica de preços iguais ou menores aqueles propostos pela empresa 
com data de assinatura ou emissão não superior a 180 dias da abertura do certame. 
 
10.8. O prazo para envio dos documentos referentes a exequibilidade, bem como outros docu-
mentos complementares a proposta, é de 2h00min (duas horas) sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
 
10.9. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
10.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propos-
tas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
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Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
10.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-
dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 
 
10.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra-
ção, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar Planilha semelhante por ele elabo-
rada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceita-
ção da proposta. 

 
10.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

 
10.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 
10.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
10.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po-
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
10.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 
10.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Aviso.  

 
11. SEÇÃO XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. A proposta final do licitante classificado em primeiro lugar da fase de lances, após a fase de 
negociação e deverá ser encaminhada no prazo de duas horas, a contar da solicitação do Agente de 
Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente assinada pelo seu representante legal. 
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11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
11.1.3. Conter os mesmos elementos necessários a identificação dos produtos, em especial 
quanto a Marca e Modelo. 
11.1.4. Indicação e dados pessoais dos responsáveis pela assinatura do futuro contrato, Atas 
de Registro de Preços, ou documentos equivalentes. 

 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no de-
correr da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 
 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fa-
bricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
11.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-
mos e o valor global em algarismos e por extenso, no caso de ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores nu-
méricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Aviso, sem con-
ter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Aviso e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementa-
res estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11.8. A proposta ajustada, também deve ser encaminhada em formato de arquivo aberto, word 
ou Excel, ou outro formato semelhante, para o e-mail cadastrado no início deste Aviso. Esta exi-
gência não tem efeito classificatório, é tão somente para facilitar a elaboração dos contratos. 
 
12. SEÇÃO XII – DA AMOSTRA 
 
12.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri-
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
12.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce-
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-
indo os demais licitantes. 

 
12.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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12.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previs-
tas neste Aviso, a proposta do licitante será recusada. 

 
12.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
13. SEÇÃO XIII DA HABILITAÇÃO   
 
13.1. Encerrada a etapa de julgamento da proposta, o Agente de Contratação verificará se o lici-
tante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cer-
tame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do 
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 
13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  
13.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

 
13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majo-
ritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo-
ritário. 
 
13.3. A Consulta no nome da empresa poderá ser substituída pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
13.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas In-
diretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
13.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
13.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de con-
dição de participação. 

 
13.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o disposto neste Aviso. 
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13.9. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme disposto a seguir: 

 
13.10. Habilitação Jurídica:  

 
13.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
13.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Con-
dição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veri-
ficação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
13.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-
trado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
 
13.10.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aver-
bação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 
13.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
13.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
13.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: de-
creto de autorização; 
 
13.10.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 
13.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

 
13.11. Regularidade Fiscal E Trabalhista: 

 
13.11.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ); 
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13.11.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, re-
lativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
13.11.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do lici-
tante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
13.11.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici-
tante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa 
quanto a Tributos Estaduais. 
 
13.11.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do lici-
tante, mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apre-
sentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial; 
 
13.11.6. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
 
13.11.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
13.11.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

 
13.12. Qualificação Econômico-Financeira:  

 
13.12.1. Balanço patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e demonstra-
ções contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando en-
cerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
13.12.2. A boa situação financeira da empresa, será aferida por meio dos índices con-
tábeis na forma do Termo de Referência. 
 
13.12.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ates-
tado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
 
13.12.4. Na hipótese de os índices exigidos no Termo de Referência não serem atingi-
dos, será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido ou Capital Social mínimo na 
forma e no valor descrito na Parte Específica deste Aviso. 
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13.12.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de-
monstrações contábeis assim apresentados:  

13.12.5.1. Publicados em Diário Oficial ou;  
13.12.5.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  
13.12.5.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do lici-
tante ou;  
13.12.5.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma do artigo 6º, da IN nº 
11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento; 

 
13.12.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patri-
monial, a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devida-
mente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  
 
13.12.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apre-
sentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital – SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013; 
 
13.12.8. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar junta-
mente com o Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;  
 
13.12.9. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defi-
nido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped. 
 
13.12.10. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.  
 
13.12.11. Caso se trate de licitante Pessoa Física, Certidão negativa de insolvência civil 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, desde que admitida a sua 
contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;  
 
13.12.12. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudi-
cial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
 
13.12.13. No caso de exigência de Garantia de Proposta, a mesma deverá ser feita na 
forma e nas condições previstas no Termo de Referência. 
 
13.12.14. No termo do item anterior, a Garantia será sempre executada no caso o lici-
tante participe da Contratação e “desista” de assinar o contrato, diretamente, através da 
recusa, ou indiretamente, através da não apresentação dos documentos necessários du-
rante o certame. 
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13.13. Qualificação Técnica:  
 

13.13.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discrimina-
das na Parte Específica deste Aviso. 

 
13.14. No caso da licitante interessada ser cooperativa, a mesma deverá apresentar a seguinte do-
cumentação complementar: 

13.14.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a compro-
vação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto 
nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
13.14.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
13.14.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados ne-
cessários à execução contratual;  
13.14.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
13.14.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos co-
operados que executarão o contrato; 
13.14.6. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
13.14.7. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
13.14.8. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em as-
sembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
13.14.9. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o ob-
jeto da contratação direta; 
13.14.10. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
13.15. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 
de Contratação, facultado ao licitante de anexar os referidos documentos, quando do cadastra-
mento da proposta, de acordo com a funcionalidade da plataforma de operação do certame. 

 
13.16. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tra-
dutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consula-
dos ou embaixadas. 

 
13.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili-
tação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.18. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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13.19. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propos-
tas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
13.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integri-
dade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 
6º, §4º). 

 
13.21. Os documentos originais, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados até a data in-
formada na sede do Setor de Licitações no endereço indicado na Parte Específica desse Aviso. 

 
13.22. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
13.23. A verificação do cumprimento das exigências dos documentos de HABILITAÇÃO somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
13.24. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

 
13.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-
tas; 

 
13.26. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
13.27. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contrata-
ção examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso. 

 
13.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo ina-
bilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
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13.29. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lici-
tante cuja proposta atenda ao Aviso de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

 
13.30. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
13.31. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-
tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
13.32. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de do-
cumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhi-
mento dessas contribuições. 

 
13.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 
 
13.34. O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro Item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do Item em que venceu às do Item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
13.35. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
 
13.36. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso, o licitante será de-
clarado vencedor. 
 
13.37. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habi-
litação. 
 
14. SEÇÃO XV - DAS SUSPENSÕES E REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, seja para a análise da 
proposta de preços e/ou da documentação de habilitação, ou qualquer outra razão que justifique a 
suspensão, fazendo o devido registro via chat. 
 
14.2. Além das reaberturas rotineiras, em consequência do descrito no item anterior a sessão poder 
ser reaberta ainda: 

14.2.1. No exercício da autotutela da Administração Pública que leve à anulação de atos an-
teriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o lici-
tante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
14.2.3. Quando do distrato do contrato, em que for conveniente para a Administração Pú-
blica convocar os licitantes remanescentes. 

 
14.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea-
berta. 
 
14.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
14.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14.6. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá respeitar o 
prazo mínimo de 24 horas entre a comunicação via sistema e a sua reabertura. 

 
14.7. Na hipótese do item 14.2.3, o agente de contratação negociará com os licitantes remanes-
centes que estiverem online no sistema e que responderem ao chamado do mesmo, respeitando a 
ordem de classificação para negociação de preços, e que aceitarem a contratação pelo preço do 
vencedor da licitação. 

 
14.8. Caso o próximo colocado não aceite o preço do vencedor, o agente de contratação deverá 
continuar a convocação até um licitante que forneça pelo mesmo preço do vencedor da licitação. 

 
14.9. Caso nenhum licitante tiver interesse em fornecer pelo preço do vencedor, o agente de con-
tratação retomará a negociação com os licitantes mais bem colocados. Nesse caso, o servidor pre-
cisará negociar para obter melhor proposta ou celebrar o contrato com o licitante remanescente 
que ofertou o melhor valor, obedecendo a ordem de classificação e observando o valor estimado 
atualizado. 

 
14.10. Aceitado a negociação será concedido prazo o prazo de duas horas para envio da proposta 
ajustada e se for o caso da documentação de habilitação devidamente atualizada. 

 
14.11. Não será, sob nenhuma hipótese concedido prazo para envio de proposta ou documento 
para aqueles licitantes que não responderem a negociação pelo agente de contratação. 
 
15. SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. O objeto da Contratação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Auto-
ridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando houver. 
 
15.2. Após a Adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-
tente homologará o procedimento licitatório.  

 
15.3. A homologação do resultado desta Contratação não implicará direito à contratação. 
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16. SEÇÃO XX - DA CONTRATAÇÃO 
16.1. Após a publicação da publicação da homologação da desta contratação, e quando 
convocadas, os vencedores, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para comparecerem perante ao 
setor de licitações para proceder a assinatura do contrato. 
 
16.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado em caso de interesse público a ser 
devidamente justificado pela Autoridade competente nos autos do processo de licitação. 
 
16.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido neste Aviso, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a às sanções previstas neste Aviso.  
 
16.4. O contrato será firmado entre o Município de Vitorino Freire, representado pela Secretaria 
Municipal requisitante e os licitantes vencedores. 
 
16.5. O prazo de vigência dos contratos será aquele estipulado no Termo de Referência. 
 
16.6. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução 
do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.  
 
16.7. O fornecedor deverá entregar os bens no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos 
estipulados, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Aviso, bem como com as 
condições que constam de sua proposta. 
 
17. SEÇÃO XXI DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme pre-
visto no Termo de Referência. 
 
18. SEÇÃO XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabeleci-
das no Termo de Referência, ou na Minuta do Contrato, anexo a este Aviso. 
 
19. SEÇÃO XXIII - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referên-
cia. 
 
20. SEÇÃO XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
ou minuta do contrato. 
 
21. SEÇÃO XXV - DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Aviso.  
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22. SEÇÃO XXVI - DAS PENALIDADES  
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou deixar de apresentar amostra; 
22.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do Aviso;  

 
22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem justifica-
tiva, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração; 
22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação 
22.1.5. fraudar a licitação 
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe-
cial quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

22.2.1. advertência;  
22.2.2. multa; 
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 
22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 
e bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifi-
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracteri-
zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais servidores está-
veis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe-
cificar as provas que pretenda produzir.   

 
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
22.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
23. SEÇÃO XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública desta contratação, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação.   
 
23.3. Todas as referências de tempo no Aviso, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, me-
diante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
23.5. As normas disciplinadoras da Contratação serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
23.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-
tados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
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23.10. O Aviso e seus anexos podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitação, situada 
à Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 
às 12:00 gratuitamente e se encontra disponível para consulta no site da Prefeitura Municipal: 
https://transparencia.vitorinofreire.ma.gov.br/ e no site do TCEMA 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul Esclarecimentos adicionais, no mesmo en-
dereço ou pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.  
 
23.11. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 
23.11.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 
23.11.3. ANEXO III – Modelos de Declarações 
23.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 
 

 
 

Vitorino Freire - MA, 25 de fevereiro de 2026 
 
 
 

ROSAILDA OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUSA 

Secretária Municipal de Assistência Social  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://transparencia.vitorinofreire.ma.gov.br/index.php?class=Home
mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com


FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 109/2025 – SEMAS 

RUBRICA: ________________ 

 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 35 de 61 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 – CPL/PMVF 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. A presente contratação tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
brinquedos educativos e materiais lúdico-pedagógicos, destinados ao atendimento das crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) participantes do projeto “Mundos que se Encontram – 
Inclusão e Desenvolvimento de Crianças com TEA”, desenvolvido no âmbito do Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Vitorino Freire/MA, conforme especificações, quantidades e demais condições es-
tabelecidas neste instrumento e na tabela de itens que o integra. 
 

Item Descrição 
Uni-
dade 

Quant. 
VALOR 
UNIT. 
EST.  

VALOR TO-
TAL EST.  

 

 

1 

Barraca Infantil de Percurso - E Barraca tipo túnel de per-
curso infantil, confeccionada em tecido de poliéster resis-
tente e lavável, estrutura flexível em varetas de fibra de 
vidro, com no mínimo 2 módulos interligados (barracas e 
túneis). Medidas aproximadas: 2,5 m de comprimento, 1 
m de altura. Cores vivas, adequadas para recreação. 
Acompanha bolsa para transporte. Indicado para ativida-
des psicomotoras e integração entre as crianças. UND 1 

R$ 
269,90 R$ 269,90 

 

2 

Blocos de montar - 120 Peças Polipropileno Premium. De-
vem possibilitar o desenvolvimento da coordenação mo-
tora, criatividade e interação social. Tamanho adequado 
para manuseio infantil, sem risco de ingestão.  UND 3 

R$ 
101,33 R$ 303,99 

 

3 
Livros infantis- Histórias, fábulas - clássicos divertidos. 
Medidas 13 cm x 18 cm UND 25 

R$ 
13,00 R$ 325,00 

 

4 
Blocos divertidos - Conjunto de peças em material plás-
tico; tamanho adequado para manuseio infantil, sem 
risco de ingestão UND 2 

R$ 
69,19 R$ 138,38 

 

5 
Encaixando e aprendendo (alfabeto, número e formas) - 
Jogos pedagógicos confeccionados em material resis-
tente e lavável, com peças grandes e coloridas.  UND 1 

R$ 
54,45 R$ 54,45 

 

6 

Jogos opostos - Com ilustrações coloridas e divertidas.  
24 pares para montar (48 peças no total), ajudando as 
crianças a partir de 4 anos a compreenderem conceitos 
importantes de forma visual, prática e envolvente.  UND 5 

R$ 
16,88 R$ 84,40 

 

7 
Quebra cabeça – Diversificado; Materiais: Cartolina, pa-
pel especial  UND 5 

R$ 
81,17 R$ 405,85 

 

8 
Blocos de madeira para montar – 120 peças, altura: 55,88 
cm x largura: 15,24 cm x comprimento: 71,12 cm.  UND 1 

R$ 
40,88 R$ 40,88 

 

9 
Banco imobiliário - plástico resistente e tem dimensões 
de 27.5 cm de altura, 40.5 cm de comprimento e 5 cm de UND 2 

R$ 
135,24 R$ 270,48 
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largura. É um jogo de estratégia que pode ser jogado por 
2 a 6 jogadores 

10 
ABC divertido – tipo quebra-cabeças, multicolorido, for-
mato retangular. Tipo de material em madeira. UND 3 

R$ 
28,84 R$ 86,52 

 

11 
Quadro magnético- Materiais: plástico. Medidas: 31 cm x 
31 cm UND 6 

R$ 
30,94 R$ 185,64 

 

12 
Baket Ball: Modelo: Cesta De Basquete Infantil Regulável 
De Brinquedo  UND 2 

R$ 
73,58 R$ 147,16 

 

13 
Tapete térmico infantil - Tapete em EVA atóxico, lavável, 
antiderrapante e macio, com espessura mínima de 1 cm UND 2 

R$ 
153,30 R$ 306,60 

 

14 

Blocos didáticos coloridos - Conjunto de peças em mate-
rial plástico ou madeira atóxica, bordas arredondadas, va-
riadas formas e cores. Devem possibilitar o desenvolvi-
mento da coordenação motora, criatividade e interação 
social. Tamanho adequado para manuseio infantil, sem 
risco de ingestão. UND 4 

R$ 
100,33 R$ 401,32 

 

15 

Carrinho didático - Brinquedos em plástico resistente e 
atóxico, de tamanhos adequados para faixa etária infan-
til. Estimulam o faz de conta, a cooperação e o imaginário 
social. UND 2 

R$ 
129,03 R$ 258,06 

 

16 

Caixa registradora – Plástico, Dimensões do produto 20 x 
34 x 16,2 cm; 2,7 g. Uma encantadora caixa registradora 
Azul que emite luzes e sons, ideal para o entretenimento 
das crianças.  UND 1 

R$ 
121,17 R$ 121,17 

 

17 
Carriola - Carriola: Tipo de material: Plástico; Cor: Multi-
cor Dimensões do produto73 x 32 x 28 cm; 1,06 quilogra-
mas UND 1 

R$ 
108,36 R$ 108,36 

 

18 
Blocos para montar – Plástico; Formas das peças: Qua-
dradas, Retangulares; Componentes do brinquedo:  Blo-
cos Dimensões do produto: 35cm x 14cm x 65cm UND 1 

R$ 
168,33 R$ 168,33 

 

19 
Caçamba/construção - Tipo de material: Plástico; Dimen-
sões do produto: 33 x 13 x 18 cm; 600 g UND 2 

R$ 
62,08 R$ 124,16 

 

20 
Escavadeira – Tipo de material Polipropileno 
Dimensões do produto: 52 x 16 x 22 cm; 0,55 g UND 2 

R$ 
52,37 R$ 104,74 

 

21 

Jacaré didático - Altura de 10 cm, comprimento de 56 cm 
largura de 25 cm; fabricado em plástico resistente para 
durabilidade;  
Estimula habilidades motoras e cognitivas. UND 1 

R$ 
62,19 R$ 62,19 

 

22 

Super frotinha - Proporciona momentos de diversão e 
aprendizado! Além de entreter, o kit é projetado para es-
timular habilidades manuais, criatividade, imaginação e o 
desenvolvimento sensorial das crianças. Kit com seis uni-
dades de plástico UND 2 

R$ 
24,93 R$ 49,86 

 

23 
Super frotinha construção: Plástico; Pá Carregadeira, 
Rolo Compressor, Demolidor; Caminhão Caçamba, Retro-
escavadeira; material plástico; 6 peças.  UND 2 

R$ 
26,95 R$ 53,90 
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24 
Alfabeto móvel degrau - Alfabeto Educativo MDF; 130 Pe-
ças.  UND 1 

R$ 
186,33 R$ 186,33 

 

25 
Diver for baby - avião/caminhão 

UND 10 
R$ 

61,13 R$ 611,30 
 

26 

Polvo para puxar - Com movimentos animados, basta dar 
corda para desfrutar de suas travessuras ou puxar a cor-
dinha para uma brincadeira empolgante no chão. Seus 
tentáculos se movem de maneira cativante, criando uma 
experiência interativa única UND 1 

R$ 
40,80 R$ 40,80 

 

27 

Livro com fantoches - Os livros com fantoches devem vir 
acompanhados de personagens confeccionados em tecido 
ou feltro para contação de histórias, histórias diversifica-
das.  UND 15 

R$ 
90,94 

R$ 
1.364,10 

 

28 
Dinossauro - Dimensões aproximadas: Comprimento 32 
cm / Altura 20 cm • Recomendado a partir de 3 anos UND 2 

R$ 
51,25 R$ 102,50 

 

29 
Mesinha pequena Polipropileno, com dimensões de 53, 
5P x 53, 5L x 46 A centímetros. Peso do produto 1,87 qui-
logramas.  UND 2 

R$ 
72,00 R$ 144,00 

 

30 
Poltroninha  – Polipropileno, material de plástico, dimen-
sões do produto 36P x 35L x 52A centímetros, peso do 
produto 739 gramas  UND 8 

R$ 
34,20 R$ 273,60 

 

31 

kit cozinha infantil- Cor: Branca com detalhes Azul e Ver-
melho - Medidas da cozinha: A 66cm; C 85 cm; L 16 cm 
- Idade Mínima Recomendada: 3 Anos 
Contém: Fogão, Geladeira, Armários e acessórios UND 1 

R$ 
289,18 R$ 289,18 

 

32 
Bolas Eva futebol - Recreação | Infantil 
Laminado: E.V.A. – leve, macio e seguro UND 6 

R$ 
22,07 R$ 132,42 

 

33 
Bola de futebol com peso - ideal para jogos de futebol so-
ciety, podendo ser utilizada tanto em campos quanto em 
quadras. Tamanho Padrão N°5 UND 5 

R$ 
16,62 R$ 83,10 

 

34 
Livros infantis - Capa do livro: Mole; Gênero: Infantil. Nú-
mero de páginas UND 15 

R$ 
6,85 R$ 102,75 

 

35 
Tela de pintura – Cor Branca; Material Linho; com dimen-
sões de 30 C x 30 L centímetros; tamanho 30x30 cm  UND 100 

R$ 
16,76 

R$ 
1.676,00 

 

36 
Tempera guache 25 - Tinta Guache Acrilex; 250ml; Cores 
diversificadas UND 50 

R$ 
7,91 R$ 395,50 

 

37 
Tempera guache (c/6 unidades) - Kit com 6 frascos de 15 
ml cada; Cores vivas e de alta pigmentação; Textura cre-
mosa com excelente cobertura UND 20 

R$ 
6,63 R$ 132,60 

 

38 
Cavalete pintura – madeira, Altura: 94 cm Largura: 47 cm. 
Formato: com pé. UND 5 

R$ 
63,80 R$ 319,00 

 

39 
Godê plástico paleta - Poliestireno, dimensões do pro-
duto: 23 x 17 x 0,1 cm; 30 g.  UND 10 

R$ 
24,78 R$ 247,80 

 

40 
Pinceis para tinta - Cor marrom claro, material de ma-
deira, tamanho nº 6 UND 20 

R$ 
7,47 R$ 149,40 

 

41 
Lápis de cor (c/ 24 cores) - Lápis de Cor 24 Cores Ponta 
Macia Super Mina 3mm Acrilex UND 10 

R$ 
25,58 R$ 255,80 
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42 
Giz de cera (c/ 12 und) - Tipo de giz de cera: jumbo. 
Forma cilíndrico. 
Fabricado em cera. UND 10 

R$ 
7,93 R$ 79,30 

 

43 

Giz de cera (c/ 06 und) - Com uma caixa contendo 6 gizes 
de cera coloridos, este produto oferece uma variedade 
de cores para estimular a criatividade e a expressão artís-
tica. Cada giz de cera pesa 24g, proporcionando uma 
longa duração para muitos desenhos e trabalhos UND 10 

R$ 
6,75 R$ 67,50 

 

44 

Lápis de cor JUMBO (c/12 und) - Com 12 cores vibrantes 
e intensas, o lápis Jumbo é mais grosso, proporcionando 
um melhor controle e conforto durante o uso, ideal para 
crianças que estão aprendendo a escrever ou que dese-
jam um lápis robusto. Não é um lápis pastel ou aquarelá-
vel, mas sua qualidade e durabilidade UND 2 

R$ 
51,44 R$ 102,88 

 

45 
Papel adesivo decorativo p/parede- Ideal para decorar 
paredes, móveis ou até mesmo fazer artesanato, esse re-
vestimento adesivo será uma ótima opção UND 3 

R$ 
25,63 R$ 76,89 

 

46 
Sofá inflável - Peso máximo suportado: 200kg; Dimen-
sões: 185 cm x 83 cm x 65 cm; fácil de encher.  UND 1 

R$ 
150,66 R$ 150,66 

 

47 

Dominó - O Jogo Dominó Frases Alfabetização em Ma-
deira é uma excelente ferramenta educativa, ideal para 
crianças no processo inicial de aprendizado da leitura e 
escrita UND 5 

R$ 
23,33 R$ 116,65 

 

48 
Jogo de Dama - Tabuleiro de Damas 

UND 3 
R$ 

44,30 R$ 132,90 
 

49 
Boliche - conta com 6 pinos de 28 cm de altura e 2 bolas 
de 10 cm de diâmetro, sendo ideal para estimular a coor-
denação motora, a mira e a concentração. UND 3 

R$ 
45,00 R$ 135,00 

 

50 
Prateleira  para livros - Armário Multiuso. Material: MDF.  UND 1 

R$ 
245,74 R$ 245,74 

 

51 
Tatame - O Tatame é produzido em E.V.A. de alta quali-
dade e com densidade adequadas para garantir a segu-
rança e o conforto do usuário.  UND 2 

R$ 
62,33 R$ 124,66 

 

52 
Almofadas - 4 enchimentos refil almofada de 0,45 X 0,45 
de fibra siliconada. Tecido Externo: 100% Polipropileno. 
Enchimento: 100% fibra siliconada.  UND 5 

R$ 
30,57 R$ 152,85 

 

53 

Bateria instrumento musical infantil - - Idade recomen-
dada: a partir de 6 anos. Composição: Plástico. Possui 
ventosa para fixação da bateria no chão 
Peso máximo suportado pelo banquinho: 25 kg.  UND 1 

R$ 
221,50 R$ 221,50 

 

54 

Pandeiro infantil - Material: 100% Acrilonitrila Butadieno 
Estireno (ABS) 
Produto 100 % atóxico. Livre Ftalatos. 
Medidas: 16 x 15 x 4 (AxLxP) cm 
Indicação: 12m + UND 5 

R$ 
21,93 R$ 109,65 
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55 
Tambor - Um brinquedo educativo e interativo que des-
perta o amor pela música, estimula a criatividade e apri-
mora a coordenação motora de forma divertida. UND 3 

R$ 
24,53 R$ 73,59 

 

56 
Microfone infantil - O Brinquedo Microfone Infantil é per-
feito para as crianças que adoram cantar e se divertir UND 2 

R$ 
41,66 R$ 83,32 

 

  VALOR GLOBAL 
R$ 

12.450,61 
 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, classificando-se como bem 
comum, uma vez que os brinquedos educativos e materiais lúdico-pedagógicos especificados são 
amplamente padronizados no mercado, possuem características usuais e especificações técnicas 
objetivas, de conhecimento comum, e encontram-se disponíveis junto a diversos fornecedores, nos 
termos do art. 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3. A contratação justifica-se pela necessidade de disponibilização de brinquedos educativos e 
materiais lúdico-pedagógicos destinados ao atendimento das crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) participantes do projeto “Mundos que se Encontram – Inclusão e Desenvolvimento de 
Crianças com TEA”, desenvolvido no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV), vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vitorino Freire/MA. 
Os materiais serão utilizados no desenvolvimento de atividades voltadas à estimulação sensorial, 
cognitiva, motora e socioemocional das crianças atendidas, contribuindo para a inclusão social, o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e o desenvolvimento integral do público be-
neficiário. A aquisição desses recursos pedagógicos possibilitará melhores condições para execução 
das atividades socioassistenciais previstas no projeto, garantindo maior qualidade no atendimento 
ofertado e alinhamento com as diretrizes das políticas públicas de assistência social. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data de assi-
natura do contrato, limitado ao respectivo exercício contratual, nos termos do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, não sendo admitida prorrogação, em razão da natureza do objeto e da forma de exe-
cução contratual. 
 
1.5. O contrato conterá detalhamento específico das regras aplicáveis à vigência e às demais dis-
posições necessárias à adequada execução do objeto contratado. 

 
2.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. A necessidade objeto desta contratação não possui previsão no plano de contratações anual 
da organização. 
 
3.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
3.1. Os itens a serem fornecidos são aqueles descritos na tabela do item 1.1 desde Termo de 
Referência.  
 
4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Priorizar a aquisição de brinquedos educativos e materiais lúdico-pedagógicos fabri-
cados e comercializados em conformidade com a legislação ambiental vigente, observadas, 
quando aplicável, as boas práticas industriais e as normas de segurança aplicáveis a produtos 
destinados ao público infantil; 
4.1.2. Dar preferência a produtos fornecidos em embalagens recicláveis, reutilizáveis ou 
biodegradáveis, sempre que tecnicamente possível e sem prejuízo à integridade e à proteção 
dos materiais durante o transporte e o armazenamento; 
4.1.3. Priorizar itens que utilizem embalagens reduzidas ou compatíveis com a quantidade 
e o tipo de produto fornecido, de modo a minimizar a geração de resíduos sólidos; 
4.1.4. Exigir que as embalagens estejam em conformidade com as normas ambientais e sa-
nitárias aplicáveis, incentivando práticas adequadas de gestão de resíduos, inclusive com ob-
servância, quando cabível, dos princípios da logística reversa, nos termos da legislação vi-
gente; 
4.1.5. Incentivar a aquisição de materiais duráveis, seguros, atóxicos e de fácil higienização, 
que contribuam para a redução de desperdícios e para a diminuição da necessidade de subs-
tituições frequentes; 
4.1.6. Incentivar, sempre que possível, que o transporte dos brinquedos educativos e ma-
teriais lúdico-pedagógicos ocorra de forma agrupada e planejada, com a utilização de rotas 
otimizadas e a adoção de práticas que reduzam impactos ambientais, respeitadas as condi-
ções adequadas de acondicionamento e proteção dos produtos. 

 
4.2. Indicação de marcas ou modelos 
4.2.1. Na presente contratação não haverá exigência de marca específica, tampouco vedação ge-
nérica ao uso de marcas, observando-se o disposto no §1º do art. 41 da Lei nº 14.133/2021. No 
entanto, é obrigatória a indicação, por parte da empresa interessada, da marca e do modelo exato 
dos itens ofertados, de forma a demonstrar, de maneira inequívoca, o atendimento integral às es-
pecificações técnicas exigidas neste Termo de Referência. 
 
4.3. Amostra 
4.3.1. Não haverá necessidade de apresentação de amostra. 
 
4.4. Da exigência de carta de solidariedade 
4.4.1. Não será exigida na presente contratação 
 
4.5. Subcontratação 
4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.6. Garantia da contratação 
4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, conforme justificativa do Estudo Técnico Preliminar 
 
4.7. Vistoria  
4.7.1. Não há obrigatoriedade de realização de visita para a contratação, embora o conhecimento 
prévio das condições locais seja fundamental para uma melhor formulação dos preços e execução 
adequada do contrato, uma vez que a realidade local deve ser considerada para garantir a eficiência 
dos serviços contratados. 
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4.7.2. O município de Vitorino Freire está localizado no estado do Maranhão, na Região Nordeste 
do Brasil, inserido na microrregião do Pindaré e na mesorregião do Oeste Maranhense, à cerca de 
300 km da Capital do Estado. Com uma população aproximada de 30 mil habitantes e uma área de 
cerca de 1.193 km², Vitorino Freire destaca-se tanto por sua história – tendo evoluído de um povo-
ado denominado “Centro das Boas” – quanto pelo desenvolvimento econômico e social promovido 
ao longo dos anos. 

 
4.7.3. O acesso ao município é realizado predominantemente por meio de rodovias estaduais e fe-
derais, conectando Vitorino Freire a importantes centros urbanos da região, como Bacabal e Olho 
d’Água das Cunhãs. As vias de acesso apresentam, em geral, condições adequadas para o desloca-
mento, embora possam demandar cuidados especiais em períodos de intempéries ou em decorrên-
cia da manutenção irregular do asfalto. Essa infraestrutura viária é essencial para o escoamento da 
produção agrícola e a prestação de serviços à população local. 
 
5.0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as Ordens de Fornecimento a 
serem emitidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
5.2. O fornecimento dos produtos deverá ser realizado no prazo de até 07 (sete) dias úteis, con-
tados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado, excep-
cionalmente, mediante justificativa e a critério da Administração. 

 
5.3. As Ordens de Fornecimento serão encaminhadas à empresa contratada por meio do e-mail 
informado na proposta comercial, sendo consideradas como recebidas no dia útil seguinte ao envio, 
ficando sob total responsabilidade da empresa a verificação de seu e-mail ou a comunicação formal 
à Administração acerca de eventual alteração. 
 
5.4. A entrega deverá ser realizada por representante devidamente designado pela empresa, 
para a realização de conferência quantitativa e qualitativa no ato do recebimento, com registro de 
eventuais divergências. 
 
5.5. A entrega dos produtos deverá ser efetuada em perfeitas condições, no prazo e local indica-
dos pela Administração, em estrita observância às especificações constantes neste Termo de Refe-
rência e na proposta apresentada, acompanhada da respectiva nota fiscal, contendo indicações da 
marca, fabricante e modelo dos itens fornecidos. 
 
5.6. Os produtos deverão ser entregues novos, de primeira qualidade, em embalagens adequa-
das e em perfeitas condições de conservação, devidamente protegidos contra danos decorrentes 
de transporte, armazenamento ou manuseio. 
 
5.7. Deverão ser atendidas prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao ob-
jeto da contratação, observados os prazos estipulados. 
 
5.8. Todos os custos com impostos, taxas, fretes, transporte, carga, descarga e demais despesas 
que, porventura, ocorrerem serão de responsabilidade da empresa contratada. 
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5.9. A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, compatibili-
dade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na contratação. 
 
5.10. O prazo de garantia dos produtos será aquele previsto na legislação aplicável, especialmente 
no disposto na Lei nº 8.078/1990. 
 
5.11. O contratado será obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais 
fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do art. 119 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter-
ceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua ine-
xecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, devendo tais circuns-
tâncias ser registradas mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade contratante e a empresa contratada deverão 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. As mensagens eletrônicas de que trata o item anterior serão encaminhadas para o e-mail 
informado pela empresa contratada na proposta apresentada, sendo consideradas recebidas no dia 
útil seguinte ao envio, ficando sob responsabilidade da empresa o monitoramento de suas caixas 
de mensagens, bem como a comunicação formal à Administração em caso de eventual alteração do 
endereço eletrônico informado. 
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-
vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a finalidade de apresentar 
as diretrizes de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, contendo informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros aspectos 
necessários à adequada execução do contrato. 
 
6.7. Fiscalização do Contrato 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
devidamente designados por meio de ato da autoridade competente. 
6.7.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução contratual, de modo a assegu-
rar o cumprimento de todas as condições estabelecidas no contrato e a obtenção dos me-
lhores resultados para a Administração. 
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relaci-
onadas à execução do contrato, indicando as medidas necessárias à regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução do contrato, o fiscal 
emitirá notificação à contratada para que promova a devida correção, estabelecendo prazo 
para a regularização. 
6.7.5. O fiscal do contrato informará ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, qualquer 
situação que demande decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que sejam adotadas as providências cabíveis.  
6.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
previstas, o fiscal técnico do contrato comunicará imediatamente o fato ao gestor do con-
trato. 
6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao seu superior, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, para que sejam adotadas as providências necessárias quanto 
à continuidade da contratação ou à realização de novo processo de contratação. 
6.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, bem como acompanhará os procedimentos relacionados ao empenho, pagamento, 
eventuais glosas, garantias e formalização de apostilamentos ou termos aditivos, podendo 
solicitar os documentos comprobatórios que entender necessários. 
6.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na tentativa de solução da irregularidade, reportando o 
fato ao seu superior para adoção das providências cabíveis, quando a situação ultrapassar 
sua competência. 

 
6.8. Gestor do Contrato. 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis-
tração. 
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-
tuais.  
6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos in-
dicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe-
tência para tal, conforme o caso.  
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6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem ado-
tadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7.0. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento Provisório. 

7.1.1. O material será recebido provisoriamente no ato da entrega, e deverá está devida-
mente acompanhada de Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, contendo 
identificação clara do contrato, descrição detalhada dos itens, quantidades, valores unitários 
e totais. 
 
7.1.2. O fiscal designado pela Administração realizará inspeção visual imediata para verifi-
cação de: 

7.1.2.1. Quantidade de itens entregues conforme discriminado na Nota Fiscal; 
7.1.2.2. Integridade física da embalagem e do material; 
7.1.2.3. Conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência e na proposta vencedora; 
7.1.2.4. Presença de defeitos, danos ou vícios aparentes; 

 
7.1.3. Por ocasião da entrega será lavrado termo circunstanciado indicando conformidade 
ou não-conformidade dos bens, assinado pelo fiscal e pelo representante da contratada; 
 
7.1.4. O recebimento provisório ocorrerá no mesmo dia da entrega ou, excepcionalmente, 
no dia útil seguinte, quando necessário tempo adicional para inspeção completa; 
 
7.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando verificado desacordo 
com as especificações contratuais: 
 
7.1.6. A contratada será notificada por escrito, indicando especificamente os motivos da 
rejeição, com descrição clara dos vícios ou desconformidades identificadas; 
 
7.1.7. A contratada deverá substituir os bens rejeitados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação, às suas custas e riscos, sem qualquer ônus para a Administração; 
 
7.1.8. Rejeição anterior ao recebimento provisório: A rejeição poderá ocorrer inclusive an-
tes do recebimento provisório formal, quando os vícios forem evidentes; 
 
7.1.9. A rejeição de material não exclui a aplicação de penalidades contratuais previstas no 
instrumento convocatório, incluindo multa por atraso na substituição. 
 

7.2. Recebimento Definitivo 
7.2.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
do recebimento provisório, após verificação completa da qualidade, quantidade e conformi-
dade técnica do material; 
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7.2.2. Para o recebimento definitivo o fiscal realizará verificações adicionais, incluindo: 

7.2.2.1. Testes funcionais, quando aplicável ao tipo de material; 
7.2.2.2. Verificação de documentação técnica, certificados e garantia; 
7.2.2.3. Conferência de especificações técnicas detalhadas; 
7.2.2.4. Verificação de conformidade com normas técnicas aplicáveis; 

 
7.2.3. Será lavrado termo detalhado indicando a aceitação final do material, com descrição 
das verificações realizadas e confirmação de conformidade integral com as exigências con-
tratuais; 
 
7.2.4. O termo será assinado pelo fiscal, pelo gestor do contrato e pelo representante da 
contratada, constituindo documento comprobatório de cumprimento da obrigação. 
 

7.3. Prazos e Controvérsias 
7.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, uma 
única vez, por igual período (05 dias úteis), quando mais não se resumindo a: 

7.3.1.1. Houver necessidade de diligências técnicas complementares para afe-
rição do atendimento das exigências contratuais; 
7.3.1.2. For necessário realizar testes mais complexos ou análises laboratori-
ais; 
7.3.1.3. Existir controvérsia técnica que requeira investigação adicional. 

 
7.3.2. A prorrogação deverá ser justificada por escrito e comunicada à contratada com an-
tecedência. 
 
7.3.3. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade 
ou quantidade, observar-se-á o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
 
7.3.4. A Administração comunicará à contratada as divergências identificadas, solicitando 
esclarecimentos e documentação complementar; 
 
7.3.5. Enquanto persistir a controvérsia, dá-se prosseguimento ao pagamento da Nota Fis-
cal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para fins de liquidação e paga-
mento dessa parcela; 
 
7.3.6. A contratada terá prazo de até 10 (dez) dias úteis para resolver as inconsistências ou 
apresentar documentação comprobatória de conformidade; 
 
7.3.7. O pagamento da parcela controvertida ficará suspenso até a resolução definitiva da 
questão. 
 
7.3.8. O prazo para solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad-
ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para fins 
do recebimento definitivo. Esse prazo adicional será concedido conforme necessário, sem 
prejuízo do andamento do processo de liquidação. 
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7.4. Responsabilidade da Contratada 

7.4.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contra-
tada pela solidez, segurança e durabilidade dos bens, nem sua responsabilidade ético-pro-
fissional pela perfeita execução do contrato, incluindo e não se resumindo a: 

7.4.1.1. Defeitos ocultos que se manifestem durante o período de garantia; 
7.4.1.2. Vício redibitório conforme disciplinado no Código Civil; 
7.4.1.3. Responsabilidade por danos causados pelo material durante sua utili-
zação, quando decorrentes de defeito de fabricação ou especificação. 

 
7.5. Liquidação 

7.5.1. Após o recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, devida-
mente acompanhado dos relatórios e produtos exigidos, a Administração terá o prazo de até 
5 (cinco) dias úteis para verificar a conformidade dos documentos com o contrato e autorizar 
a liquidação da despesa. 
 
7.5.2. A nota fiscal deverá conter as informações básicas que permitam sua conferência, 
tais como:  

7.5.3. Identificação do contrato número, data e órgão contratante; 
7.5.4. Discriminação clara e completa dos itens entregues, com especificações téc-

nicas relevantes; 
7.5.5. Quantidades e valores: Quantidade de cada item, valor unitário, valor total 

por item e valor total da fatura; 
7.5.6. Período de execução: Data de entrega ou período de fornecimento; 
7.5.7. Identificação das partes: Nome completo, CNPJ/CPF, endereço e dados ban-

cários da contratada; nome e CNPJ do contratante; 
7.5.8. Dados bancários: Banco, agência e conta corrente para crédito do pagamento; 
7.5.9. Referência fiscal: Série, número e data da Nota Fiscal, conforme legislação tri-

butária. 
 
7.5.10. Se forem identificados erros, omissões ou documentos incompletos, o prazo de liqui-
dação será interrompido, e a contratada será notificada para realizar as correções necessá-
rias. O prazo será reiniciado após a regularização, sem qualquer ônus para a Administração. 
 
7.5.11. O pagamento ficará condicionado à verificação da regularidade fiscal da contratada 
e à confirmação de que os serviços foram executados conforme previsto no contrato e ates-
tados pelo fiscal designado. 
 
7.5.12. Caso sejam identificadas pendências ou irregularidades que impeçam a liquidação, a 
Administração poderá reter o pagamento até a resolução da situação, podendo adotar me-
didas administrativas adicionais, se necessário. 
 
7.5.13. Toda documentação relativa a medição, aceite e pagamento será arquivada pela Ad-
ministração e estará disponível para consulta, auditoria e fiscalização, conforme legislação 
de transparência e acesso à informação pública. 

 
7.6. Prazo de pagamento 
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7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finali-
zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior,  
 
7.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
         365                                        365 
 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
7.7. Forma de pagamento 

7.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
7.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-
buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-
sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, ca-
put). 
7.7.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comer-
ciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 

7.8. Cessão de crédito 
7.8.1. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição finan-
ceira, a exemplos daqueles que trata a Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020. 

 
9.0. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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9.1. Apresentação da Proposta 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de contratação direta, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se como critério de seleção 
o menor preço por item, desde que atendidas todas as especificações técnicas e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
9.2. Da Garantia da Proposta. 

9.2.1. Não haverá exigência de apresentação de Garantia de Proposta. 
 
9.3. Da Habilitação 

9.3.1. Os documentos para fins de Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, se-
rão aqueles comumente exigidos na Lei 14.133/2021, conforme descrito no edital. 
 
9.3.2. Para fins da comprovação da Qualificação Econômico-Financeira será exigido a com-
provação de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um), a serem analisados a parti das demonstrações contábeis na forma do 
edital. 
 
9.3.3. A empresa deve ainda apresentar os demais documentos exigidos no edital. 
 
9.3.4. Quanto a Qualificação Técnica a empresa deverá apresentar:  
9.3.4.1. Declaração Formal de que o interessado tomou conhecimento de todas as in-
formações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  
 
9.3.4.2. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, que comprove que o Licitante forneceu produtos compatíveis com a pro-
posta apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que o forneci-
mento ocorreu de forma satisfatória, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço 
e/ou telefone de contato do órgão atestador, ou qualquer outra forma de que o Agente a 
Comissão de Contração possa valer-se para manter contato. 
 
9.3.4.3. A exigência de apresentação de atestado(s) de capacidade técnica justifica-se 
pela natureza do objeto, que envolve o fornecimento de brinquedos educativos e materiais 
lúdico-pedagógicos destinados ao atendimento das atividades socioassistenciais desenvolvi-
das pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Tal exigência visa comprovar que a em-
presa possui aptidão técnica e capacidade operacional compatíveis com o objeto da contra-
tação, assegurando o fornecimento adequado dos materiais, o cumprimento dos prazos de 
entrega e a conformidade dos produtos com as especificações técnicas exigidas, de modo a 
reduzir riscos de fornecimento inadequado ou de prejuízos à Administração Pública. 
 
9.3.4.4. Sob nenhuma hipótese serão aceitos atestados genéricos, sendo entendido 
como aqueles que não contenham quantidades, características e prazo e que ocorreu o for-
necimento. 
 
9.3.4.5. As empresas interessadas, quando solicitadas pela Administração, deverão 
disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atesta-
dos apresentados, podendo ser exigida, dentre outros documentos, a apresentação de cópia 
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do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais correspondentes, endereço atual 
da contratante e indicação do local em que foram realizados os fornecimentos. 
 
9.3.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

 
10.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo máximo aceitável para a presente contratação será de R$ 12.450,61 (doze mil, 
quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos). 
 
11.0. DOS BENEFICIOS A ME/EPP 
11.1. Considerando que a licitação está organizada em itens, uma vez que cada item não ultra-
passa 80 mil reais, a licitação será exclusiva para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte 
– EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, conforme definido na tabela do item 1.1 deste 
termo. 
 
12.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município conforme classificação abaixo: 
 
Código da Ficha: 779 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Dotação: 08.243.0100.2082.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO  
 
 

Vitorino Freire – MA, 11 de fevereiro de 2026 
 
 
 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
 

 

Elayne Cristina da Conceição Gonçalves – Matrícula nº 1.700 
 
 
 

Francisca Nayara da Silva Sousa – Matrícula nº 2.970 
  

 
Aprovo o presente Termo de Referência, 

  
  

ROSAILDA OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUSA 

Secretária Municipal de Assistência Social  



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 109/2025 – SEMAS 

RUBRICA: ________________ 

 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 50 de 61 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 – CPL/PMVF 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITORINO FREIRE – MA, E DE OUTRO LADO, A EM-
PRESA ______________________ 
 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado O MUNICÍPIO DE VITO-
RINO FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 
06.018.568/0001-16, com sede na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-
000 doravante denominada CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de _____________, 
inscrita no CNPJ n.º________________, neste ato representado por sue(a) Secretario(a) o(a) Sr.(ª) 
________________, nomeado pela Portaria n.º ___________, e de outro lado a em-
presa_____________, doravante denominada CONTRATADA, sediada à _______________, inscrita 
no CNPJ nº ______, neste ato representada pelo Sr. (a) ________________, _____________, têm 
entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada 
em despacho constante no Processo Administrativo nº 109/2025 – SEMAS, da contratação por 
meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2026 e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que 
a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as partes e observando às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 10, de 25 de maio de 
2023 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e demais legislação aplicável, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de brinquedos educativos e materiais 
lúdico-pedagógicos, destinados ao atendimento das crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) participantes do projeto “Mundos que se Encontram – Inclusão e Desenvolvimento de Crian-
ças com TEA”, desenvolvido no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV), vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vitorino Freire/MA, 
visando garantir melhores condições para a realização das atividades socioassistenciais voltadas à 
estimulação sensorial, cognitiva, motora e socioemocional das crianças atendidas, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
do contrato, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação 
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destinada ao fornecimento de bens, não sendo admitida prorrogação além do período inicialmente 
estabelecido. 
 
3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual será o de fornecimento por preço unitário, conforme as 
condições, especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
3.2. O modelo de gestão, demais prazos, bem como as condições de conclusão, entrega, obser-
vação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contratação. 
 
4.0. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.0. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .................... que será pago a contratada na proporção 
em que o fornecimento for executado. 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6.0. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 05 de fevereiro de 2026. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob-
jeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-
tratado; 
 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do reque-
rimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e recla-
mações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesta-
mente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

 
8.9. Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finan-
ceiro, nos casos de reajuste, repactuação ou revisão, conforme aplicável ao caso concreto, apre-
sentados pelo contratado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data do proto-
colo. 
 
8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumi-
dos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
9.0. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane-
xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autori-
dade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autori-
zado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece-
dores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará-
grafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato, o que inclui: 

 
9.14.1. Não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício 
próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros; 
 
9.14.2. Não se apropriar, para si ou para outrem, de material confidencial e/ou sigiloso de 
tecnologia que venha a ser disponível; 
 
9.14.3. Não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se 
por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obri-
gando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma 
eventual quebra de sigilo das informações fornecidas. 

 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
 
10.0. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permiti-
das em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os con-
tratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 109/2025 – SEMAS 

RUBRICA: ________________ 

 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 55 de 61 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-
cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada-
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de da-
dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opi-
niões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, conforme previsão no Termo de Referência dessa Contratação. 
 
12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no item 26 do termo de referência desta Contratação. 
 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-
cará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que devidamente 
observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e 
parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
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12.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo 
de Referência.  
 
12.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa ad-
ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam 
os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 

 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-
mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13.7. O contrato poderá ser extinto ainda: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquica-
mente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de 
junho de 2010). 

 
14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Gestão/Unidade:  
Fonte de Recursos:   
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
Plano Interno:  
Nota de Empenho: 
 
15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocor-
rer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
18.0. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitorino Freire - MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
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Vitorino Freire – MA, ____ de __________ de ______ 
 

 
_____________________________________ 

Representante da Contratante 
 

____________________________________ 
Representante da Contratada 

 
Testemunha: 
 

 

1. ________________________ 2. ________________________ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 – CPL/PMVF 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 
ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 – CPL 
 
 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI 
nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze). 
 

2) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; está ciente e 
concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-
lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-
dos no instrumento convocatório; 

 
3) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar, e que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar da contratação em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Aviso 
e que se submete a todos os seus termos. 
 

4) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6) Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra-

balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
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7) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa cumpre os requisitos estabelecidos no ar-
tigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favo-
recido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 e está excluída das vedações constantes destes dispositivos e; na 
presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007 e cumprimos os re-
quisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 

 
8) Que a proposta apresentada foi elaborada de forma totalmente independente, sem que seu 

conteúdo ou a intenção de apresentá-la tenham sido, total ou parcialmente, informados, 
discutidos ou recebidos de qualquer outro participante da contratação em epígrafe por qual-
quer meio ou pessoa. Declara também que não buscou, por intermédio de qualquer meio 
ou pessoa, influenciar a decisão de terceiros quanto à participação na referida licitação, e 
que o conteúdo da proposta não será comunicado ou discutido, total ou parcialmente, com 
outro participante antes da adjudicação do objeto. Ademais, afirma que o conteúdo da pro-
posta não foi, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer inte-
grante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas, estando plenamente ciente 
do teor e da extensão desta declaração e detendo plenos poderes e informações para firmá-
la. 

 
 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 – CPL/PMVF 
 

ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 
ATT: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 – CPL 
 
Prezados Senhores,  
 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei 
n° 14.133 de 1.º de abril de 2024 e das cláusulas constantes do Aviso. 
 
2. Propomos à Prefeitura Municipal de Vitorino Freire pelo preço total abaixo declinado nas con-
dições estabelecidas, efetuar o fornecimento do objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 – 
CPL 
 
3. O prazo de validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data da sua entrega. 
 
4. O prazo de execução será de 12 (doze) meses.  
 
5. Ratificamos o preço total no valor de R$ ( ), para a contratação de empresa para o fornecimento 
de brinquedos educativos e materiais lúdico-pedagógicos, destinados ao atendimento das crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) participantes do projeto “Mundos que se Encontram – 
Inclusão e Desenvolvimento de Crianças com TEA”, desenvolvido no âmbito do Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Vitorino Freire/MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas 
no ANEXO I – Termo de Referência e na tabela abaixo. 
 
6. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, Fax, Celular, E-mail, (se 
houver) CNPJ N° _____incluso o nome da Instituição Bancária n°, Agência e Conta corrente. 
 

 
 

Local, data e assinatura. 
 
 

____________________________________________________________ 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 

 

 


